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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÕES  CÍVEIS.
COBRANÇA  DE  VERBAS  SALARIAS.  ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. EDIÇÃO DE LEI ESPECÍFICA
A  REGULAMENTAR  O  PAGAMENTO  DO
BENEFÍCIO  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO.
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PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA  NORMA.
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DE  CONTAGEM  DETERMINADO  PELOS  PEDIDOS
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PIS/PASEP.  DIRIETO  DO  SERVIDOR.  PLEITO
REJEITADO  NA  SENTENÇA.  NECESSIDADE  DE
MOFICAÇÃO  DESSE  PONTO  DO  JULGADO.
AJUSTE  AINDA  DOS  PARÂMETROS  FIXADOS
PARA  OS  JUROS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO  DO  AUTOR.
SEGUIMENTO NEGADO À REMESSA OFICIAL E À
APELAÇÃO DO MUNICÍPIO/PROMOVIDO. 
 
Nos termos da Súmula 42 do TJPB, “o pagamento do
adicional de insalubridade aos agentes comunitários de
saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,



depende  de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual
pertencer”.  Restando  demonstrado,  pois,  que  o
município/promovido  editou  Lei  regulamentando  o
aludido benefício aos ocupantes do cargo do autor, é
imperativa a determinação de pagamento das verbas
não  quitadas  a  partir  da  vigência  da  aludida  norma,
mostrando-se  correto  também  o  pronunciamento
sentencial  de  impossibilidade  de  inclusão  na
condenação do período anterior à respectiva entrada
em vigor da Lei em comento. 

Sendo  o  décimo  terceiro  salário  e  o  terço  de  férias
direitos  constitucionalmente  assegurados  a  todos  os
servidores,  deve o promovido ser  compelido a quitar
tais verbas referentes aos períodos cujo adimplemento
não  tenha  restado  comprovado  nos  autos,  nem
atingidos pela prescrição quinquenal.

Conforme  entendimento  assente  na  jurisprudência
pátria, o ente municipal possui a obrigação de depositar
os valores referentes ao PIS/PASEP em benefício do
servidor, devendo ser compelido judicialmente a quitá-
lo, caso não comprove o respectivo adimplemento.

É imperativo o ajuste dos parâmetros fixados para os
juros moratórios e para a correção monetária, se estes
não  estão  em  consonância  com  as  balizas
proclamadas pelo Supremo Tribunal Federal.  

Vistos, etc.

Trata-se de Remessa Oficial  e Apelações Cíveis interpostas, a
primeira, pelo município de Guarabira e, a segunda, por Rogério Batista Maia,
contra a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de
Guarabira,  que  julgou  parcialmente  procedente  a  Reclamação  Trabalhista
(Ação  de  Cobrança)  ajuizada  pelo  segundo  apelante,  condenando  o
município/promovido ao pagamento das seguintes verbas salariais: 1) adicional
de insalubridade, no percentual  de 15% do vencimento básico do autor,  no
período de 21.12.2007 a 13.02.2008; 2) décimo terceiro salário proporcional do
ano de 2008 (1/12 avos); e 3) terços de férias referentes ao período aquisitivo
compreendido entre 26.05.2004 (quinquênio anterior ao ajuizamento da ação) e
13.02.2008 (termo final do pleito constante na exordial). 

No apelo de fls. 307/313, o município/promovido se insurge, em
síntese, contra a condenação atinente ao adicional de insalubridade, alegando
que,  à  luz  do  princípio  da  legalidade,  não  poderia  pagar  tal  benefício  aos
servidores, sem lei específica que o regulamentasse; e contra a condenação
relativa ao terço de férias, aduzindo que tal adicional só pode ser pago a quem
entra no respectivo gozo, o que não teria sido demonstrado pelo autor.



Por sua vez, no recurso apelatório de fls. 314/321, o autor requer:
1) a condenação da edilidade ao pagamento do adicional de insalubridade no
período anterior à edição da Lei Municipal nº 777/07, sob o fundamento de que,
antes da referida norma, a quitação era devida por força da aplicação analógica
da  NR 15  e  da  legislação  federal;  2)  o  pagamento  dos  décimos  terceiros
salários  e  das  férias  durante  todo  o  período  mencionado  na  inicial;  3)
indenização compensatória pelo não cadastramento no PIS e PASEP. Por fim,
requereu que a correção monetária seja feita com base no INPC e o cômputo
dos juros de mora pelos índices da caderneta de poupança.  

Ambos os litigantes apresentaram contrarrazões às fls. 325/329 e
330/332, pugnando pelo desprovimento do recurso da parte adversa.

Às fls.  343/344, a douta Procuradoria de Justiça absteve-se de
opinar,  por  entender  ausentes  as  situações  ensejadoras  de  intervenção
ministerial obrigatória. 

É o relatório.
Decido.

Esclareço, inicialmente, que, como a sentença foi publicada, e os
recursos  interpostos,  antes  da  entrada  em  vigor  do  novo  CPC  (Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
Processo Civil  anterior  (Lei  nº  5.869/1973),  levando em conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,
proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Feito esse registro, passo ao exame dos recursos apelatórios e da
remessa oficial. 

Verifica-se  dos  autos  que  o  autor  exerce  a  função  de  agente
comunitário de saúde no município/promovido, desde o ano de 2001, tendo
ingressado através de processo seletivo simplificado. Em 13 de fevereiro de
2008 foi  nomeada para  o aludido  cargo em caráter  efetivo,  nos termos da
Emenda Constitucional nº 51/06 e da Lei nº 11.350/06.

Na inicial da presente ação, alegou, no entanto, que, no período
anterior à sua efetivação no cargo deixou de receber verbas a que faria jus,
como adicional de insalubridade, 13º salário e terço de férias, além de não
haver a edilidade providenciado seu cadastramento no PIS e PASEP, o que lhe
geraria o direito a uma indenização compensatória.



Na sentença vergastada, o magistrado a quo julgou parcialmente
procedente o pleito exordial, condenando o município/promovido ao pagamento
das seguintes verbas salariais: 1) adicional de insalubridade, no percentual de
15% do vencimento básico do autor,  no período de 21.12.2007 (quando foi
editada lei  específica municipal regulamentando a matéria) a 13.02.2008;  2)
décimo terceiro salário proporcional do ano de 2008 (1/12 avos); e 3) terços de
férias  referentes  ao  período  aquisitivo  compreendido  entre  26.05.2004
(quinquênio  anterior  ao  ajuizamento  da  ação)  e  13.02.2008  (termo final  do
pleito constante na exordial). 

Analisarei  cada  uma  dessas  verbas  objeto  da  condenação,
aferindo se alguma deve ser decotada (por força da remessa oficial e do apelo
do  município/promovido)  ou  se  algum  acréscimo  deve  ser  procedido  (em
atendimento ao apelo do autor).

- Do Adicional de Insalubridade

Sobre o tema,  cumpre,  primeiramente,  mencionar  que,  em seu
recurso  apelatório,  o  município/promovido  requereu  a  exclusão  dessa
condenação,  sob  a  alegação  de  que  não  poderia  pagar  tal  benefício  aos
servidores, sem lei específica que o regulamentasse, sob pena de violação ao
princípio da legalidade.

De  fato,  para  o  pagamento  de  adicional  de  insalubridade  a
servidor público (como é a hipótese dos autos), é necessária a sua previsão em
lei específica instituída pelo ente público ao qual pertença o servidor, conforme,
inclusive, entendimento sumulado desta Egrégia Corte:

Súmula 42: O pagamento do adicional de insalubridade aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo
jurídico administrativo,  depende de lei regulamentadora do
ente ao qual pertencer. (grifei).

Ocorre que,  in casu, resta comprovada à fls. 18/20, a edição de
Lei  pelo  município/promovido –  Lei  nº  777,  de  21 de dezembro de 2007 –
regulamentando  a  concessão  de  adicional  de  insalubridade  aos  agentes
comunitários  de  saúde  daquela  edilidade,  em  valor  equivalente  a  15%  do
salário mínimo (art. 3º, III, da aludida norma).

Destarte,  sendo  o  autor  agente  comunitário  de  saúde  do
município/promovido,  não restam dúvidas de que faz  jus  ao  pagamento  do
aludido adicional a partir da edição da supracitada norma (Lei nº 774/2007),
devendo, pois, ser mantida a condenação de primeiro grau, que compeliu a
edilidade  a  pagar  o  referido  benefício  no  período  compreendido  entre
21/12/2007 (data da edição da Lei nº 774/2007) até 13.02.2008 (termo final dos
pleitos constantes na exordial), mormente por não haver o município/apelante
comprovado a quitação de tal verba durante o referido lapso temporal.



Ainda sobre a matéria, vale destacar, por outro lado, que também
não merece guarida a pretensão recursal do autor de compelir o promovido a
pagar  o  adicional  de  insalubridade  em  período  anterior  à  edição  da  Lei
Municipal nº  774/2007.

O suplicante fundamentou tal pleito na alegação de que, antes da
supracitada legislação local, o pagamento do adicional em testilha era devido
por  força  da  aplicação  analógica  da  Norma  Regulamentadora  nº  15  do
Ministério do Trabalho e Emprego e da Lei Federal nº 8.270/91.

Essa tese, contudo, deve ser rejeitada, por  não se tratarem de
legislações editadas pelo ente público ao qual pertence o servidor (município
de Guarabira), requisito necessário para a respectiva concessão, nos termos
da supracitada Súmula 42 deste Tribunal. Sobre o assunto, outros precedentes
desta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI
MUNICIPAL.  INEXISTÊNCIA.  MATÉRIA  DECIDIDA  EM
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO AO APELO. 
-Inexistindo  lei  municipal  disciplinando  o  pagamento  de
adicional  de  insalubridade  à  categoria  dos  agentes
comunitários de saúde, não pode o município ser compelido
a  conceder  esse  benefício  com  base  em  norma
regulamentadora do Ministério do Trabalho. 
- O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico
administrativo,  depende de lei regulamentadora do ente ao
qual  pertencer.  (Súmula  42  do  TJ/PB,  Incidente  de
Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000622-
03.2013.815.0000).1 

CONSTITUCIONAL e ADMINISTRATIVO Apelação cível –
Ação  de  cobrança  –  Agente  comunitário  de  saúde  –
Regime jurídico estatutário – Pretensão ao adicional de
insalubridade – Direitos Sociais – Art. 7º c/c o art. 39, §
3º,  CF/88  –  Ausência  de  previsão  constitucional  –
Princípio da legalidade – Art.  37,  “caput”,  CF/88 – Lei
local – Necessidade – Súmula 42 do TJPB – Existência –
Não comprovação – Afronta ao princípio da legalidade –
Art. 37, “caput”, CF/88 – Pagamento – Impossibilidade –
Precedentes dos Tribunais Superiores e desta Corte de
Justiça  –  Artigo  557,  “caput”,  do  CPC  –  Seguimento
negado.
– “Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII,

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00018334520098150131 - Relator DES JOSE 
RICARDO PORTO, j. em 20-11-2014.



XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do
cargo o exigir.“ (art. 39, §3º, CF/88).
–  Não havendo previsão expressa na Carta Magna quanto
ao direito dos servidores públicos civis perceberem adicional
de  insalubridade,  essa  possibilidade  encontra  óbice  no
princípio da legalidade administrativa, que está previsto no
“caput” do art. 37 da CF/88, segundo o qual, ao contrário do
particular que pode realizar tudo aquilo que não é proibido
pelo ordenamento jurídico, deve o administrador cumprir e
realizar tudo aquilo que a lei determina que seja feito.
–  Para  o  Supremo  Tribunal  Federal,  como  não  há  na
Constituição  da  República  preceito  que  determine
expressamente o pagamento de adicional de insalubridade a
servidores públicos civis, este só poderá ser concedido se
houver previsão em lei.
– Conforme a súmula 42 do TJPB o pagamento do adicional
de  insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde
submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende de lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer. (…).2

Em sendo assim, quanto ao tema, não merece prosperar nem a
súplica de reforma constante no apelo do promovido, nem também a formulada
na  apelação  do  autor,  devendo  permanecer  intacta  a  condenação  de
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  imposta  na  sentença,  alusiva  ao
período compreendido entre 21/12/2007 (data da edição da Lei nº 774/2007)
até 13.02.2008 (termo final dos pleitos constantes na exordial).

- Do Décimo Terceiro Salário

Na  sentença  vergastada,  o  juiz  a  quo também  condenou  o
município/promovido ao pagamento do décimo terceiro salário proporcional do
ano de 2008 (1/12 avos).

Essa  condenação  também  deve  persistir,  pois,  embora  tenha
restado comprovado, através das fichas financeiras de fls. 46/61, o pagamento
dos décimos terceiros salários dos anos de 2004 (primeiro ano não atingido
pela prescrição quinquenal) até 2007, não há prova do pagamento do décimo
terceiro salário do ano de 2008, valendo, nesse aspecto, ressaltar que agiu
bem  o  magistrado  a  quo  ao determinar  a  quitação,  de  forma  apenas
proporcional, do décimo terceiro daquele ano, já que, na inicial, o autor limitou
seu pleito à cobrança de verbas salariais até fevereiro de 2008.

Nas  razões do seu  apelo,  o  autor  ainda alegou que  as  fichas
financeiras não seriam suficientes para comprovar o adimplemento das verbas
de 2004 a 2008, sendo necessário, para tanto, a apresentação pelo promovido
de “recibo de quitação devidamente assinado pela parte apelante” (fl. 319v). 

2 TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00019027720098150131,  Relator  DES
ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS, j. em 27-11-2014.



Contudo,  tal  argumento  não  prospera,  pois,  à  luz  da
jurisprudência desta Corte e também do Superior Tribunal de Justiça, a ficha
financeira  elaborada pelo  ente  público  é  meio  probante  válido  para  fins  de
demonstração da quitação de verbas salariais.

Sobre o assunto, seguem precedentes deste Tribunal:

PROCESSUAL  CIVIL  -  Apelação  cível  e  Reexame
necessário  -  Ação  de  cobrança  -  Servidor  público
municipal  -  Exoneração  -  Pretensão  ao  pagamento  de
salário,  13º  salário  e  férias  -  Procedência  na  origem -
Irresignação -  Pagamento - Fato extintivo do direito do
autor - Ônus do réu (art. 333, II, do CPC) - Comprovação
de pagamento  dos salários  pleiteados e do 13º  salário
dos anos de 2011 e 2012 - Ausência de prova quanto ao
adimplemento das demais verbas -  Provimento parcial. 

- O Código de Processo Civil, em seu art. 333, estabelece
que  incumbe  ao  autor  o  ônus  de  provar  os  fatos
constitutivos de seu direito, enquanto que cabe ao réu a
prova dos fatos extintivos, impeditivos e modificativos do
direito do autor.

- Restando demonstrado,  através das fichas financeiras,
o pagamento dos salários referentes aos meses de junho
e julho de 2011, e de junho, julho e agosto de 2012, bem
como, do 13º salário dos anos de 2011 e 2012, é de se
reformar  a  sentença  a  quo  neste  ponto,  afastando  a
condenação quanto a estas verbas. (…).3

PROCESSUAL  CIVIL  -  Apelação  cível  e  Reexame
necessário  -  Ação  de  cobrança  -  Servidor  público
municipal  -  Exoneração  -  Pretensão  ao  13°  salário  e
férias  -  Procedência  na  origem  -  Irresignação  -
Pagamento - Fato extintivo do direito do autor - Ônus do
réu (art. 333, ", do CPC) - Comprovação de pagamento
do  13°  salário  do  ano  de  2011  -  Ausência  de  prova
quanto ao adimplemento das demais verbas - Provimento
parcial. 
- O Código de Processo Civil, em seu art. 333, estabelece
que  incumbe  ao  autor  o  ônus  de  provar  os  fatos
constitutivos de seu direito, enquanto que cabe ao réu a
prova dos fatos extintivos, impeditivos e modificativos do
direito  do  autor.  -  Restando  demonstrado,  através  das
fichas financeira, o pagamento do décimo terceiro salário
do ano de 2011,  é de se reformar a sentença "a quo"
neste ponto, afastando a condenação. (…).4

3 TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00002860320148150031,  2ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS, j. em 10-11-2014.
4 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010416120138150031, 2ª Câmara cível, 
Relator Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, j. em 08-05-2014.



No mesmo sentido, julgado do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO
INEXISTENTE.  SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.
REAJUSTE  DE  28,86%.  TRANSAÇÃO
ADMINISTRATIVA  CELEBRADA  QUANDO
INEXISTENTE  DEMANDA  JUDICIAL  EM  CURSO
ENTRE AS PARTES TRANSIGENTES. PRESENÇA DO
ADVOGADO  E  HOMOLOGAÇÃO  JUDICIAL.
DESNECESSIDADE.  APRESENTAÇÃO  DAS  FICHAS
FINANCEIRAS.  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO.  CABIMENTO.  ART.  332  DO  CPC.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

-  O  Tribunal  de  origem  apreciou  todas  as  questões
necessárias  ao  deslinde  da  controvérsia,  apenas
adotando fundamento diverso daquele  pretendido pelos
recorrentes. Afastada a alegada violação ao art. 535 do
CPC.

(…)  -  Consoante  o  entendimento  jurisprudencial  desta
Corte  Superior  as  fichas  financeiras  colacionadas  pela
Administração  constituem-se  provas  legítimas  para  a
comprovação do pagamento das parcelas devidas a título
do reajuste de 28,86%, a teor do disposto no art. 332 do
Código de Processo Civil. Agravo regimental desprovido.5

(grifei).

Com efeito, também não há, no ponto, alteração a ser procedida
na sentença.

- Dos Terços de Férias

O magistrado sentenciante condenou o promovido ao pagamento
dos  terços  de  férias  referentes  ao  período  aquisitivo  compreendido  entre
26.05.2004 (quinquênio anterior ao ajuizamento da ação) e 13.02.2008 (termo
final do pleito constante na exordial). 

Essa  imposição  deve  ser,  igualmente,  mantida,  pois  as  fichas
financeiras  colacionadas  pelo  promovido  não  fazem  qualquer  alusão  ao
pagamento dos terços de férias, de forma que, assim, a edilidade deve ser
compelida à respectiva quitação, mesmo porque, ao contrário do que aduziu o
município/promovido em seu apelo, para o pagamento do terço constitucional
não é necessária a comprovação do gozo das férias. Nesse sentido:

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  [...]
COBRANÇA.  VERBAS  TRABALHISTAS.  [...]  TERÇO
CONSTITUCIONAL.  DESNECESSIDADE  DE

5 STJ - AgRg no REsp 531.776/RS, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/SE), SEXTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 14/04/2014).



COMPROVAÇÃO  DO  GOZO  DAS  FÉRIAS.  PARCELA
ILEGALMENTE  RETIDA.  DIREITO  ASSEGURADO
CONSTITUCIONALMENTE.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA. [...] 
[...]  -  É  direito  líquido  e  certo  de  todo  servidor  público
perceber o gozo de férias anuais  remuneradas com,  pelo
menos, um terço a mais do que o salário normal, nos termos
do  artigo  7º,  XVII,  da  Carta  Magna,  considerando  ato
abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada. 
- As férias não podem ter seu gozo sujeito ao requerimento
do  servidor,  porque  se  trata  de  garantia  constitucional
prevista no inciso XVII do art. 7°, c/c art. 39, § 2°, e o art. 42,
§11,  todos da Constituição Federal,  a  ser observada pela
Administração,  tampouco  o  pagamento  do  adicional  está
sujeito à comprovação do seu efetivo gozo.
- O  recebimento  do  adicional  constitucional  não  está
sujeito  à  comprovação  do  efetivo  gozo  das  férias.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal. […].6

Portanto,  também  nesse  ponto,  deve  ser  mantida  a  sentença
recorrida.

- Da Indenização pelo Não Cadastramento no PIS/PASEP

O autor/apelante requereu a condenação do município/promovido
ao pagamento de uma indenização pelo não cadastramento/recolhimento do
PIS/PASEP, pleito rejeitado em primeiro grau.

Nesse ponto, merece guarida a pretensão recursal do autor.

Isso  porque,  conforme entendimento  assente  na  jurisprudência
pátria, o ente municipal possui a obrigação de depositar os valores referentes
ao PIS/PASEP em benefício do servidor, devendo ser compelido judicialmente
a  quitá-lo,  caso  não  comprove  o  respectivo  adimplemento,  hipótese  dos
presentes autos. Nesse diapasão:   

[...]  APELAÇÃO  CÍVEL  DO  AUTOR.  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TERÇO DE FÉRIAS, DÉCIMO
TERCEIRO E ABONO DO PASEP. NÃO COMPROVAÇÃO
DO ADIMPLEMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO
[…]
“  (…) O ente municipal possui a obrigação de depositar os
valores  referentes  ao  pis/pasep  em benefício  do  servidor
público  que  presta  serviços  a  seu  favor,  a  teor  do  que
determina a Lei nº 7.859/89, que regula a concessão e o
pagamento do abono previsto no artigo 239, parágrafo 3º, da
Constituição  Federal.  Restou  incontroverso  que  o
requerente  prestou  serviços  ao  município,  não  tendo
recebido os valores que lhe eram devidos em decorrência

6 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00007084920128150321, Relator: DES JOSE
RICARDO PORTO , j. em 24-03-2015. 



da  omissão  do  município  em  providenciar  o  seu
cadastramento do programa pis/pasep desde a data da sua
admissão  e,  por  isso,  terá  direito  ao  recebimento  da
indenização  de forma proporcional  ao período trabalhado,
respeitada a prescrição quinquenal.” […].7

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  AÇÃO DE COBRANÇA.
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO.  AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO  DO
EMBARGADO  EM  INDENIZAÇÃO  COMPENSATÓRIA
PELA NÃO INSCRIÇÃO/RECOLHIMENTO DO PIS/PASEP.
RECONHECIMENTO  DO  VÍCIO.  ACOLHIMENTO
PARCIAL.  -  Estando  configurada  alguma  das  hipóteses
previstas no art. 535 do Código de Processo Civil, impõe-se
o  acolhimento  dos  Embargos  para  proceder  à  sua
integração,  com  o  saneamento  do  vício  detectado.  -  "É
direito de todo servidor público que não ganha mais do que
dois  salários  mínimos,  a  percepção do abono  do PASEP
(Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público),
sendo devida a condenação do município ao seu pagamento
pelo  período  que  deixou  de  recebê-lo,  observada  a
prescrição". […].8

Com efeito, deve ser incluída na condenação a determinação de
pagamento  da  indenização  pelo  não  cadastramento/recolhimento  do
PIS/PASEP no período compreendido entre 26.05.2004 (quinquênio anterior ao
ajuizamento da ação) e 13.02.2008 (termo final do pleito constante na exordial).

- DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por  fim,  o  autor/apelante  requereu  ajustes  nos  parâmetros  do
cômputo dos juros e da correção monetária.

Realmente,  no  que  pertine  aos  juros  de  mora  e  à  correção
monetária, deve-se observar o seguinte:

Juros de mora, a partir da citação, com índices previstos no art.
1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela MP 2.180-35,
de 24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de 30.6.2009). 

Correção monetária, a contar de cada parcela devida, pelo INPC,
até a entrada em vigor da Lei  11.960/09,  e,  posteriormente,  com base nos
“índices  de  remuneração  básica  da  caderneta  de  poupança”9 até  o  dia
25.03.15, marco após o qual, os créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços  ao  Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo

7 TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00000905820168150000,  1ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 12-04-2016.
8 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00030601220128150181, 1ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 12-04-2016.
9
 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.



pagamento,  em razão  da decisão  do  STF  nas  ADIs  4357  e  4425  e  sua
respectiva modulação de efeitos. 

Cumpre acentuar que, estando a sentença, no ponto em que está
sendo mantida, em consonância com jurisprudência dominante desta Corte e
de  Tribunal  Superior;  e,  nos  aspectos  em que  está  sendo  modificada,  em
confronto com essa mesma espécie de jurisprudência, é possível o julgamento
monocrático previsto no art.  557, caput e §1º-A, do CPC de 1973, diploma,
repito,  aplicável  à  espécie,  por  estar  em  vigor  à  época  da  publicação  do
decisum e da interposição dos recursos.

Face ao exposto,  NEGO SEGUIMENTO  à remessa oficial e ao
apelo do município/promovido; e  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo do
autor, apenas para incluir na condenação a determinação de pagamento da
indenização pelo não cadastramento/recolhimento do PIS/PASEP no período
compreendido entre 26.05.2004 (quinquênio anterior ao ajuizamento da ação) e
13.02.2008  (termo  final  do  pleito  constante  na  exordial),  bem  como  para
determinar  que  o  cômputo  da  correção  monetária  e  dos  juros  moratórias
observem os parâmetros acima explicitados.

P.I. 

João Pessoa, 24 de agosto de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti  
Relatora
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